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A 
Excelentíssima Senhora
 Noeli  Stopassola Soares
Presidente da Câmara de Vereadores de Canela
Canela – RS


Senhora Presidente.

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com o Art. 144 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Canela, encaminha para apreciação do Poder Executivo o seguinte Projeto de Lei Sugestão.


· Sugerindo ao Executivo Municipal que faça um estudo da possibilidade de contratar “transporte integral e totalmente gratuito” para universitários e técnicos.

Justificativa

A adoção de tal medida visa auxiliar o deslocamento de universitários e técnicos do município de Canela para as instituições de ensino, tais como: Cimol, Faccat, Feevale, Unisinos e Ulbra.
O município de Canela deverá fornecer integralmente o transporte aos alunos universitários e técnicos, contribuindo para o acesso dos mesmos ao ensino superior.
Considerando que a Câmara de Vereadores aprovou 10% (dez por cento) de verba livre do orçamento do município, com valor que supera R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) para que o prefeito invista onde houver necessidade, diante disso elaboro este Projeto de lei para sugerir que parte desta verba seja utilizada, já em 2011, no transporte dos estudantes e técnicos. Entendo não se tratar de mais uma despesa, mas sim de um investimento e um incentivo a especialização.

Contando com a apreciação e conseqüente aprovação do presente Projeto, aproveito o ensejo para renovar votos de consideração.

Câmara de Vereadores de Canela/RS, 17 de dezembro de 2010.




Ademar Santana
Vereador – Líder da Bancada PDT



                                                                                                                            Autoria ver: Ademar Santana, Líder da bancada do PDT


Art. 1º O Executivo Municipal fica autorizado a contratar empresa de transporte integral para os estudantes universitários e técnicos que tenham por objetivo o deslocamento do município de canela para as instituições de ensino Cimol,Faccat, Feevale, Unisinos, Ulbra, localizados em outros municípios, garantindo o acesso dos estudantes.
 


Parágrafo único. O transporte será efetivado através da contratação direta pelo poder Executivo Municipal de empresa de transporte, mediante processo licitatório, obedecidos ditames de lei e suas alterações.



Art. 2º O fornecimento do transporte destina-se a beneficiar estudantes comprovadamente e regularmente matriculados em instituições de ensino de nível superior e de ensino técnicos aos quais será fornecido o transporte para o deslocamento ate as instituições de ensino.



Art. 3º O beneficio aludido na presente lei será concedido apenas para os estudantes residentes e domiciliados no município de Canela, e que estejam freqüentando curso de nível superior ou tecnológico, conforme relação que será fiscalizada freqüentemente pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.



§1º Os estudantes deverão cadastrar-se na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, com os seguintes documentos: fotos 3x4, carteira de identidade, cartão de pessoa física – CPF, comprovante de residência e comprovante de matrícula atualizados.
	



Art. 4º A titulo de contrapartida, os estudantes beneficiados com o incentivo Educacional colaborarão com o município quando forem solicitados, em horários pré estabelecidos em eventos, promoções e festividades do poder público municipal ou em atividades comunitárias no âmbito do município de Canela, bem como em outros serviços para o qual forem solicitados.



Art. 5º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.


Art. 6º Fica revogada a lei municipal nº--------dezembro de 2010.


Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.      
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